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ATA DA TERCEIRA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA TURMA DO TRIBUNAL 
SUPERIOR DO TRABALHO 
 
 
 
 
 
 
 
 
Aos dezoito dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três às quatorze horas 
realizou-se a Terceira Sessão Extraordinária da Quarta Turma do Tribunal Superior 
do Trabalho sob a presidência Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho com a 
participação dos Ex.mos Ministros Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Alexandre Luiz 
Ramos e Amaury Rodrigues Pinto Junior e do Ex.mo Subprocurador-Geral do Trabalho 
Pedro Luiz Gonçalves Serafim da Silva. Foram apreciados os seguintes 
processos: Processo: RR - 1000899-08.2019.5.02.0010 da 2ª Região, Recorrente(s): 
MAURICIO DIAS SHIGUEDOMI, Advogado: Dr. Alexandre Lirôa dos Passos, Recorrido(s): 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Ivan Carlos de Almeida, LIQ CORP S.A. 
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL e), Advogado: Dr. Daniel Battipaglia Sgai, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: em virtude de pedido de vista regimental 
formulado pelo Ex.mo Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, suspender o julgamento 
do processo, após consignado o voto do Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Relator, 
no sentido de: (a) reconhecer a transcendência política da causa; b) conhecer do recurso 
de revista quanto ao tema "ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ARMAZENAMENTO DE 
LÍQUIDO INFLAMÁVEL. PRÉDIO VERTICAL. TANQUES NÃO ENTERRADOS", por 
contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 385 da SBDI-1 do TST, e, no mérito, dar-
lhe provimento para julgar procedente o pedido de adicional de periculosidade e 
reflexos, bem como para atribuir às Reclamadas a responsabilidade pelo pagamento 
dos honorários periciais. Em razão da integral inversão da sucumbência, afasta-se a 
condenação do Reclamante em pagamento de honorários advocatícios, condenando-se 
os Reclamados ao pagamento da verba à parte contrária, no importe de 5% do valor da 
condenação. Custas processuais revertidas aos Reclamados. Observação: impedimento 
averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: RR - 1000744-
08.2019.5.02.0009 da 2ª Região, Recorrente(s): MARCELO GRILLO, Advogado: Dr. Elson 
Luiz Zanela, Recorrido(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, Advogado: Dr. Cleber Pinheiro, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Decisão: à unanimidade: (a) reconhecer a transcendência jurídica da causa, 
quanto ao tema "NORMA COLETIVA. ESTABILIDADE PRÉ-APOSENTADORIA. DISPENSA 
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OBSTATIVA NÃO CONFIGURADA", abordado no recurso de revista interposto pelo 
Reclamante, contudo não conhecer da insurgência; (b) declarar pressuposta a 
transcendência da causa, quanto ao tema "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA", abordado no recurso de revista 
interposto pelo Reclama, conhecer da insurgência e, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento para declarar a suspensão da exigibilidade do seu pagamento, até 
comprovação, no prazo de 2 (dois) anos, da superveniente reversão da sua 
hipossuficiência econômica. Custas processuais inalteradas. Observação 1: o Dr. Mozart 
Victor Russomano Neto, patrono da parte BANCO BRADESCO S.A., esteve presente à 
sessão. Observação 2: o Exmo. Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior registrou 
ressalva de entendimento pessoal. Observação 3: impedimento averbado pela Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: RR - 1000596-59.2018.5.02.0614 da 
2ª Região, Recorrente(s): LUANA PINHEIRO OLIVEIRA, Advogado: Dr. Regiana Paes 
Pinheiro, Recorrido(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogada: Dra. Alessandra Felice dos 
Santos Percequillo, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista interposto pela Reclamante. 
Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: RR - 1000204-92.2020.5.02.0083 da 2ª Região, Recorrente(s): ALICE 
APARECIDA HENRIQUES DE OLIVEIRA E OUTROS, Advogado: Dr. Dalmiro Francisco, 
Advogado: Dr. Vladimir Ribeiro de Almeida, Recorrido(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) 
S.A. E OUTRO, Advogado: Dr. Juliano Nicolau de Castro, Relator: Ex.mo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, reconhecer a transcendência jurídica da 
causa e não conhecer do recurso de revista quanto ao tema "GRATIFICAÇÃO 
SEMESTRAL. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS - PLR. NATUREZA JURÍDICA. 
IDENTIDADE. EXTENSÃO AOS INATIVOS. BANESPA. NORMA EMPRESARIAL". Observação: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
RR - 101691-37.2016.5.01.0004 da 1ª Região, Recorrente(s): BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Sergio Shiroma Lancarotte, Advogado: Dr. Sérgio Oliveira da 
Cunha, Advogada: Dra. Carla Fernanda Duarte Alves, Advogado: Dr. Maria Aparecida 
Alves, Advogado: Dr. Veronica Sartori Caetano, Recorrido(s): LUANA DANTAS DE 
ALMEIDA, Advogado: Dr. Flávio Marques de Souza, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conheço da insurgência por contrariedade à 
Súmula nº 331, I, do TST e, no mérito, dou-lhe provimento para declarar a licitude da 
terceirização, excluir o vínculo de emprego do Reclamante com o Reclamado BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A. e julgar improcedentes os pedidos formulados na petição 
inicial decorrentes do vínculo de emprego com o tomador dos serviços, mantendo-se a 
sua responsabilidade subsidiária pelo pagamento das verbas remanescentes, 
determinando, ainda, o retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem, para a análise 
dos pedidos sucessivos constantes da petição inicial. Custas inalteradas. Observação: 
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impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
RR - 20282-61.2021.5.04.0204 da 4ª Região, Recorrente(s): WMS SUPERMERCADOS DO 
BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Luciano Bauer Wienke, Recorrido(s): MANUELITA CIRINO, 
Advogado: Dr. Márcio Tarta, Advogado: Dr. Rodrigo Sterzi Ribas, Relator: Ex.mo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade: (a) reconhecer transcendência jurídica 
da causa; (b) conhecer do recurso de revista quanto ao tema "DESERÇÃO DO RECURSO 
ORDINÁRIO. SEGURO GARANTIA JUDICIAL. DESERÇÃO NÃO CONFIGURADA", por 
violação do art. 899, §11, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento, para declarar a 
validade do seguro garantia judicial para efeito de substituição do depósito recursal, e 
determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional, para que, a partir da premissa 
estabelecida nesta oportunidade (validade do seguro garantia judicial), prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso ordinário, como entender de direito. Custas 
processuais inalteradas. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: RR - 11385-41.2014.5.03.0164 da 3ª Região, 
Recorrente(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Leonardo Ramos 
Gonçalves, Advogado: Dr. Carlos Augusto Tortoro Junior, Advogado: Dr. Leonardo 
Ramos Gonçalves, Advogada: Dra. Sabrina Gomes Santos, Recorrido(s): ROBSON 
CLAUDIO RESENDE HUDSON, Advogado: Dr. Antônio Carlos Ivo Metzker, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista interposto pelo Reclamado (BANCO SANTANDER S.A.). Observação 1: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Observação 
2: o Dr. Leonardo Ramos Gonçalves, patrono da parte BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
participou da sessão virtual nos termos do § 2º-A do art. 134 do RITST. Observação 3: a 
Dra. Sabrina Gomes Santos, patrona da parte BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
participou da sessão virtual nos termos do § 2º-A do art. 134 do RITST. Processo: RR - 
1133-91.2014.5.09.0008 da 9ª Região, Recorrente(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogada: 
Dra. Rafaella Munhoz da Rocha Lacerda, Advogado: Dr. Tobias de Macedo, Recorrido(s): 
GISELE PAUL, Advogado: Dr. Marcelo Macioski, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Decisão: à unanimidade, declarar ausente a transcendência da causa e não 
conhecer do recurso de revista interposto pelo Reclamado (BANCO BRADESCO S.A.). 
Observação 1: o Dr. Wilson Roberto Vieira Lopes, patrono da parte GISELE PAUL, esteve 
presente à sessão, por meio de videoconferência. Observação 2: o Dr. Tobias de 
Macedo falou pela parte BANCO BRADESCO S.A.. Observação 3: impedimento averbado 
pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: RR - 630-
27.2020.5.09.0892 da 9ª Região, Recorrente(s): ALINE FERNANDA LASCOSKI CARVALHO, 
Advogado: Dr. Elson Luiz Zanela, Advogada: Dra. Flavia Cislinschi, Advogada: Dra. Ana 
Cláudia Arantes Grechi, Advogada: Dra. Ana Caroline Farias Gomes, Advogado: Dr. Eyder 
Lini, Advogada: Dra. Maria Eduarda do Carmo Pereira Costa, Recorrido(s): BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Leticia Nami Suzuki Tolotti, Advogado: Dr. 
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Luciano Guimaraes Piazzetta, Advogado: Dr. Jorge Francisco Fagundes D'Ávila, Relator: 
Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade: (a) não conhecer do 
recurso de revista interposto pela Reclamante, quanto ao tema "GRATIFICAÇÃO 
ESPECIAL. AUSÊNCIA DE CRITÉRIOS PRÉVIOS PARA O PAGAMENTO DA PARCELA", ante a 
ausência de transcendência; (b) reconhecer a transcendência jurídica da causa e não 
conhecer do recurso de revista interposto pela Reclamante, quanto ao tema 
"BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA NA 
VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA 
ECONÔMICA". Observação 1: o Dr. Rômulo Felipe Reis Miron falou pela parte ALINE 
FERNANDA LASCOSKI CARVALHO. Observação 2: impedimento averbado pela Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: ED-Ag-AIRR - 191200-
21.2005.5.01.0341 da 1ª Região, Embargante: SEBASTIAO ONESIO DA SILVA, Advogada: 
Dra. Rafaella Borges da Silva, Advogado: Dr. Iraci Elias da Silva Júnior, Embargado(a): 
COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL, Advogado: Dr. Túlio Claudio Ideses, Relator: 
Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, negar provimento aos 
embargos de declaração. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: ED-RR - 10088-46.2015.5.18.0002 da 18ª 
Região, Embargante: KÊNIA CRISTINA VIEIRA, Advogada: Dra. Kelen Cristina Weiss 
Scherer Penner, Advogada: Dra. Lays Posse de Souza, Embargado(a): BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Maria Aparecida Alves, Advogado: Dr. Osmar 
Mendes Paixão Côrtes, Advogado: Dr. Sérgio Shiroma Lancarotte, SOMAR - SOLUÇÕES 
FINANCEIRAS LTDA., Advogado: Dr. Fabrício Nunes da Silva, Advogado: Dr. Jared Ozeas 
de Santana, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento aos embargos de declaração. Observação: impedimento averbado 
pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: ED-Ag-RR - 1529-
40.2014.5.17.0010 da 17ª Região, Embargante: TATIANE DE FARIAS SILVA, Advogado: 
Dr. Fábio Lima Freire, Embargado(a): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Dra. 
Maria Aparecida Alves, Advogado: Dr. Udno Zandonade, Advogado: Dr. Osmar Mendes 
Paixão Côrtes, Advogada: Dra. Juliana Garcia Melo Nóbrega, Advogada: Dra. Talitha Abi 
Harb Santos, Advogado: Dr. Sérgio Oliveira da Cunha, PLAY CREDH PROMOÇÕES E 
INTERMEDIAÇÕES DE CRÉDITO CONSIGNADO LTDA., Advogada: Dra. Maristela Costa 
Mendes Caires Silva, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração. Observação: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
ED-Ag-AIRR - 1273-92.2014.5.21.0008 da 21ª Região, Embargante: MARIA PRISCILA 
GURGEL SANTOS BORGES CORREA, Advogado: Dr. André Ferraz de Moura, 
Embargado(a): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Anna Carolina Barros 
Cabral da Silva, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração. Observação: 



 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 

 

5 
 

impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
ED-Ag-AIRR - 1173-76.2019.5.09.0015 da 9ª Região, Embargante: LUCELI CORDEIRO, 
Advogado: Dr. Arnaldo Aparecido Coração, Advogado: Dr. Edivaldo Bruzamolim Silva da 
Rocha, Embargado(a): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano 
Neto, Advogado: Dr. Vidal Ribeiro Ponçano, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração. 
Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: ED-Ag-RR - 284-15.2014.5.03.0129 da 3ª Região, Embargante: 
HUMBERTO LUIZ CORREA DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Fábio dos Santos Souza, 
Advogado: Dr. Nancy Tancsik de Oliveira, Advogado: Dr. Thyago Edgar Orellana Morato, 
Embargado(a): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A., Advogada: Dra. Veruska Aparecida Custódio, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer dos 
embargos de declaração e, no mérito, dar-lhes provimento, apenas para sanar erro 
material e prestar esclarecimentos, sem alteração do julgado. Observação 1: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Observação 
2: o Dr. Fábio dos Santos Souza, patrono da parte H.L.C.O., participou da sessão virtual 
nos termos do § 2º-A do art. 134 do RITST. Processo: ED-Ag-ED-ED-ARR - 267-
85.2016.5.21.0006 da 21ª Região, Embargante: DANDREYDDSON NARRYETH DA CUNHA 
ELIAS, Advogada: Dra. Ana Carolina Amaral César, Embargado(a): ADOBE ASSESSORIA 
DE SERVIÇOS CADASTRAIS S.A. E OUTRO, Advogada: Dra. Juliana Lucas dos Santos 
Silveira, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer dos embargos de declaração. Observação: impedimento averbado pela Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: ED-RRAg - 218-75.2018.5.17.0009 da 
17ª Região, Embargante: PORTOCEL - TERMINAL ESPECIALIZADO DE BARRA DO RIACHO 
S.A., Advogado: Dr. Nelson Mannrich, Embargado(a): ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO DE 
OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO - OGMO, Advogada: Dra. Nathália Neves Burian, Advogada: Dra. 
Mayara Fardim Antunes, Advogada: Dra. Rafaela da Silva, Advogada: Dra. Bárbara Lima 
Lopes Wanderley, Advogado: Dr. Tarciso Dal Maso Jardim, SINDICATO DOS 
ESTIVADORES E DOS TRABALHADORES EM ESTIVA DE MINÉRIOS DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO - SETEMEES, Advogado: Dr. Gustavo Varella Cabral, Advogado: Dr. 
Felipe Abdel Malek Vilete Freire, Advogado: Dr. Bruno Dall Orto Marques, Advogado: Dr. 
Rafael Feitosa da Mata, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, dar-lhes provimento 
apenas para prestar esclarecimentos, sem alteração do julgado. Observação 1: o Dr. 
Bruno Dall'Orto Marques, patrono da parte SINDICATO DOS ESTIVADORES E DOS 
TRABALHADORES EM ESTIVA DE MINÉRIOS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - 
SETEMEES, esteve presente à sessão, por meio de videoconferência. Observação 2: o Dr. 
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Ricardo Sant Ana Ramalho Ribeiro, patrono da parte PORTOCEL - TERMINAL 
ESPECIALIZADO DE BARRA DO RIACHO S.A., esteve presente à sessão, por meio de 
videoconferência. Observação 3: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 1001127-89.2020.5.02.0707 da 2ª Região, 
Agravante(s): GOL LINHAS AÉREAS S.A. E OUTRA, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão 
Côrtes, Advogado: Dr. Carlos Jose Elias Junior, Agravado(s): HAMILTON OLIVEIRA DE 
AZEVEDO, Advogado: Dr. Mário Henrique de Felício Buzzulini, Advogado: Dr. Italo 
Fainask Costa, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar as partes 
Agravantes a pagarem multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado, 
em favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Observação: impedimento averbado pela 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 101563-
39.2017.5.01.0341 da 1ª Região, Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - 
CSN, Advogado: Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, Agravado(s): MARCOS 
MASSAYUKI YOKOI, Advogada: Dra. Áurea Martins Santos da Silva, Advogado: Dr. Paulo 
Henrique Teixeira Passos, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: por 
solicitação do Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Relator, retirar o processo de 
pauta. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 101552-04.2017.5.01.0343 da 1ª Região, Agravante(s): 
COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogada: Dra. Ana Gabriela Burlamaqui 
de Carvalho Vianna, Agravado(s): EMERSON ALVES, Advogado: Dr. Fabiano de Carvalho 
Queiroz, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer do agravo e condenar a parte Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) 
sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 
1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Observação: impedimento 
averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 
101413-89.2016.5.01.0342 da 1ª Região, Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA 
NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, Agravado(s): 
CARLOS WAGNER CORREA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Aurea Martins Santos da Silva, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: por solicitação do Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Relator, retirar o processo de pauta. Observação: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
Ag-AIRR - 101205-97.2019.5.01.0343 da 1ª Região, Agravante(s): COMPANHIA 
SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. Mauricio de Figueiredo Correa da Veiga, 
Advogado: Dr. Emmerson Ornelas Forganes, Agravado(s): SEBASTIAO PEDRO DA COSTA, 
Advogado: Dr. Priscilla Duarte Oliveira, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a parte Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa 
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atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Observação: impedimento averbado pela 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 100952-
50.2019.5.01.0007 da 1ª Região, Agravante(s): LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A., 
Advogado: Dr. Carlos Roberto Siqueira Castro, Agravado(s): JOSE ANTONIO DE MORAES 
SOARES, Advogado: Dr. Paulo César da Silva, MATHUS ENGENHARIA E ARQUITETURA 
LTDA, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: por solicitação do Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Relator, retirar o processo de pauta. Observação: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
Ag-RRAg - 100796-87.2020.5.01.0343 da 1ª Região, Agravante(s): COMPANHIA 
SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. Mauricio de Figueiredo Correa da Veiga, 
Agravado(s): JAILTON BATISTA DA SILVA, Advogado: Dr. Jessika Crystine Ramos do 
Amaral, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: por solicitação do 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Relator, retirar o processo de pauta. Observação: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
Ag-AIRR - 100649-95.2019.5.01.0343 da 1ª Região, Agravante(s): COMPANHIA 
SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. Mauricio de Figueiredo Correa da Veiga, 
Agravado(s): PEDRO FRANCISCO TEIXEIRA, Advogada: Dra. Jessika Crystine Ramos do 
Amaral, Advogado: Dr. Aurea Martins Santos da Silva, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Decisão: por solicitação do Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Relator, 
retirar o processo de pauta. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 100519-14.2019.5.01.0341 da 1ª 
Região, Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. 
Mauricio de Figueiredo Correa da Veiga, Advogado: Dr. Emmerson Ornelas Forganes, 
Agravado(s): FLAVIO LOPES MACHADO DA SILVA, Advogado: Dr. Murilo Cezar Reis 
Baptista, Advogado: Dr. Gabriel Augusto da Silva Assis, Relator: Ex.mo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Decisão: por solicitação do Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Relator, retirar o processo de pauta. Observação: impedimento averbado pela 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 100513-
64.2020.5.01.0343 da 1ª Região, Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - 
CSN, Advogado: Dr. Emmerson Ornelas Forganes, Agravado(s): SINDICATO DOS 
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS, DE MATERIAL 
ELÉTRICO, DE MATERIAL ELETRÔNICO E DE INFORMÁTICA DE VOLTA REDONDA, BARRA 
MANSA, VOLTA REDONDA, RESENDE, ITATIAIA, QUATIS, PORTO REAL E PINHEIRAL, 
Advogada: Dra. Ana Paula Martins, Advogado: Dr. Paulo Henrique Teixeira Passos, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa 
de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex 
adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
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inalteradas. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 100454-82.2020.5.01.0341 da 1ª Região, 
Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. Maurício de 
Figueiredo Corrêa da Veiga, Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS, DE MATERIAL ELÉTRICO, DE MATERIAL 
ELETRÔNICO E DE INFORMÁTICA DE BARRA MANSA, VOLTA REDONDA, RESENDE, 
ITATIAIA, QUATIS, PORTO REAL E PINHEIRAL, Advogada: Dra. Ana Paula Martins, Relator: 
Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, 
no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 2% 
(dois por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Observação: impedimento averbado pela 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 100443-
53.2020.5.01.0341 da 1ª Região, Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - 
CSN, Advogado: Dr. Emmerson Ornelas Forganes, Agravado(s): SINDICATO DOS 
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS, DE MATERIAL 
ELÉTRICO, DE MATERIAL ELETRÔNICO E DE INFORMÁTICA DE VOLTA REDONDA, BARRA 
MANSA, VOLTA REDONDA, RESENDE, ITATIAIA, QUATIS, PORTO REAL E PINHEIRAL, 
Advogada: Dra. Ana Paula Martins, Advogado: Dr. Paulo Henrique Teixeira Passos, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa 
de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex 
adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 100410-63.2020.5.01.0341 da 1ª Região, 
Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. Emmerson 
Ornelas Forganes, Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 
METALÚRGICAS, MECÂNICAS, DE MATERIAL ELÉTRICO, DE MATERIAL ELETRÔNICO E DE 
INFORMÁTICA DE VOLTA REDONDA, BARRA MANSA, VOLTA REDONDA, RESENDE, 
ITATIAIA, QUATIS, PORTO REAL E PINHEIRAL, Advogada: Dra. Ana Paula Martins, 
Advogado: Dr. Paulo Henrique Teixeira Passos, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o 
valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 
4º, do CPC/2015. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 100368-11.2020.5.01.0342 da 1ª Região, 
Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. Rodrigo 
Carrion Paraguay, Advogado: Dr. Emmerson Ornelas Forganes, Agravado(s): SINDICATO 
DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS, DE MATERIAL 
ELÉTRICO, DE MATERIAL ELETRÔNICO E DE INFORMÁTICA DE VOLTA REDONDA, BARRA 
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MANSA, VOLTA REDONDA, RESENDE, ITATIAIA, QUATIS, PORTO REAL E PINHEIRAL, 
Advogada: Dra. Ana Paula Martins, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a parte Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 100309-26.2020.5.01.0341 da 1ª Região, 
Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. Mauricio de 
Figueiredo Correa da Veiga, Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS, DE MATERIAL ELÉTRICO, DE MATERIAL 
ELETRÔNICO E DE INFORMÁTICA DE VOLTA REDONDA, BARRA MANSA, VOLTA 
REDONDA, RESENDE, ITATIAIA, QUATIS, PORTO REAL E PINHEIRAL, Advogada: Dra. Ana 
Paula Martins, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a 
pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte 
Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 100030-37.2020.5.01.0342 da 1ª Região, 
Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. Mauricio de 
Figueiredo Correa da Veiga, Agravado(s): DONATO MARCIANO SILVERIO, Advogado: Dr. 
Aurea Martins Santos da Silva, Advogado: Dr. Jessika Crystine Ramos do Amaral, 
Advogado: Dr. Aline Cristina Brandao, Advogado: Dr. Maria Celia de Souza Dias, 
Advogado: Dr. Dirlene Cristina Benevides, Advogado: Dr. Bruno Vieira Lopes, Advogado: 
Dr. Maurício Nogueira Barros, Advogada: Dra. Ana Paula Martins, Advogado: Dr. Paulo 
Henrique Teixeira Passos, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: por 
solicitação do Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Relator, retirar o processo de 
pauta. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 20023-88.2020.5.04.0402 da 4ª Região, Agravante(s): 
SEARA ALIMENTOS LTDA., Advogada: Dra. Laís Justo de Souza, Advogado: Dr. Angela 
Maria Raffainer, Agravado(s): SIMONE KATRINE PINHEIRO DA SILVA CECHINATO, 
Advogado: Dr. Helena Maria Gusso dos Santos, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento 
e condenar a Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 11929-56.2020.5.15.0076 da 15ª Região, 
Agravante(s): LENICE DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Atair Carlos de Oliveira, Agravado(s): 
BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. 
Fábio Cabral Silva de Oliveira Monteiro, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
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Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Observação: impedimento averbado pela 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 11450-
11.2018.5.03.0030 da 3ª Região, Agravante(s): DANIEL PHILIPPE FERREIRA SANTOS, 
Advogado: Dr. Henrique de Almeida Carvalho, Advogado: Dr. Eduarda Souto Oliveira, 
Agravado(s): ADOBE ASSESSORIA DE SERVIÇOS CADASTRAIS S.A., Advogado: Dr. 
Leonidas Tadeu Chaves Melo, CREFISA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 
INVESTIMENTOS, Advogado: Dr. Marcus Vinícius de Andrade Maia, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no 
mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 2% (dois por 
cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor das partes Agravadas, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. 
Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 11373-97.2017.5.03.0139 da 3ª Região, Agravante(s): 
BANCO CITIBANK S.A., Advogado: Dr. Reinaldo Luís Tadeu Rondina Mandaliti, 
Agravado(s): MARIO LIMA ALVES, Advogado: Dr. Pedro Nascimento de Figueiredo, 
Advogado: Dr. Lair Rennó de Figueiredo, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agrava da ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Observação: impedimento averbado pela 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-ED-AIRR - 10939-
64.2018.5.03.0110 da 3ª Região, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): CARLOS ROBERTO IVO DA 
SILVA E OUTROS, Advogado: Dr. Tiago Luís Coelho da Rocha Muzzi, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, deferir o pedido de tramitação 
preferencial constante da petição de seq. 45 e exercer o juízo de retratação e conhecer 
e dar provimento ao agravo interno, ao agravo de instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso 
de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
Ag-AIRR - 10084-25.2019.5.03.0054 da 3ª Região, Agravante(s): COMPANHIA 
SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogada: Dra. Luciane Alves Camargos, Advogada: Dra. 
Alessandra Kerley Giboski Xavier, Agravado(s): WILTON JESUS DE ANDRADE, Advogado: 
Dr. Elias Rezende Pinto, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
parte Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado, 
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em favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Observação: impedimento averbado pela 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 1851-
82.2016.5.12.0025 da 12ª Região, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogado: Dr. Anna Luiza Pessoa 
Brandao, Agravado(s): VALERIA RODRIGUES MATEUS, Advogado: Dr. Roque Forner, 
Advogado: Dr. Joelso de Farias Rodrigues, Advogado: Dr. Diogo Aderbal Simioni dos 
Santos, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar 
multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte 
Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RR - 1427-36.2010.5.01.0064 da 1ª Região, 
Agravante(s): ESPÓLIO de MARCELO DE LORETO BUDINI, Advogado: Dr. Sérgio Galvão, 
Agravado(s): BRADESCO SEGUROS S.A., Advogada: Dra. Guilmar Borges de Rezende, JAPI 
INFORMÁTICA LTDA., Advogado: Dr. Arnor Serafim Júnior, Relator: Ex.mo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-
lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o 
valor da causa atualizado, em favor das partes Agravadas, com fundamento no art. 
1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Observação: impedimento 
averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 
1278-37.2014.5.01.0343 da 1ª Região, Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA 
NACIONAL - CSN, Advogada: Dra. Ana Gabriela Burlamaqui de Carvalho Vianna, 
Agravado(s): FLADIMIR JOSÉ MAIA TEODORO, Advogado: Dr. Hércules Anton de Almeida, 
PAMPA MONTAGENS E MANUTENCAO LTDA, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o 
valor da causa atualizado, em favor do Reclamante, ora Agravado, com fundamento no 
art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Observação: impedimento 
averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 
1174-93.2016.5.08.0209 da 8ª Região, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
Advogado: Dr. Leonardo Ramos Gonçalves, Advogado: Dr. Leonardo Ramos Gonçalves, 
Advogada: Dra. Sabrina Gomes Santos, Agravado(s): CARLA SAYORI TEIXEIRA SAKAIRI, 
Advogado: Dr. Max Marques Studier, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo e condenar a parte Agravante a pagar 
multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte 
Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Observação 1: impedimento averbado pela Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Observação 2: o Dr. Leonardo Ramos Gonçalves, 
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patrono da parte BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., participou da sessão virtual nos 
termos do § 2º-A do art. 134 do RITST. Observação 2: a Dra. Sabrina Gomes Santos, 
patrona da parte BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., participou da sessão virtual nos 
termos do § 2º-A do art. 134 do RITST. Processo: Ag-AIRR - 1051-52.2014.5.03.0097 da 
3ª Região, Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogada: Dra. 
Alessandra Kerley Giboski Xavier, Agravado(s): AES TIETÊ S.A., Advogada: Dra. Cristina 
Outeiro Pinto, ARILSON RIBEIRO GOMES, Advogada: Dra. Valkyria de Mello Leão Oliveira, 
Advogado: Dr. Guilherme Moraes Silva, GERDAU AÇOS ESPECIAIS S.A., Advogada: Dra. 
Leila Azevedo Sette, MOVIMATIC EQUIPAMENTO DE MOVIMENTAÇÃO DE CARGAS LTDA., 
MOVITEC BRASIL INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, USINAS SIDERÚRGICAS DE 
MINAS GERAIS S.A., Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Relator: Ex.mo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, 
negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 2% (dois por 
cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor das partes Agravadas, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Observação: impedimento averbado pela 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RRAg - 918-
58.2021.5.12.0050 da 12ª Região, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. 
Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE JOINVILLE, Advogado: Dr. Alan Honjoya, Relator: 
Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no 
mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 2% (dois por 
cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. 
Observação 1: o Dr. Mozart Victor Russomano Neto, patrono da parte BANCO 
BRADESCO S.A., esteve presente à sessão. Observação 2: impedimento averbado pela 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 914-
02.2013.5.01.0343 da 1ª Região, Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - 
CSN, Advogada: Dra. Ana Gabriela Burlamaqui de Carvalho Vianna, Advogado: Dr. 
Marcelo Gomes da Silva, Agravado(s): PAULO HENRIQUE ROSA DA SILVA, Advogado: Dr. 
Fabiano de Carvalho Queiroz, Advogado: Dr. Sidnei de Almeida Santos, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no 
mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 2% (dois 
por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Observação: impedimento averbado pela 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 803-
94.2020.5.23.0008 da 23ª Região, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. 
Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): ROSA MARIA CARLETO, Advogado: Dr. 
Juarez Paulo Secchi, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento. Custas processuais 
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inalteradas. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RR - 769-60.2020.5.06.0019 da 6ª Região, Agravante(s): 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, 
Agravado(s): CLAUDIA VIRGINIA ARRUDA DE LIMA, Advogado: Dr. Pedro Ramon Jose 
Bernardino, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: por solicitação do 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Relator, retirar o processo de pauta. Observação: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
Ag-AIRR - 745-52.2010.5.01.0009 da 1ª Região, Agravante(s): LIGHT SERVIÇOS DE 
ELETRICIDADE S.A., Advogado: Dr. Carlos Roberto de Siqueira Castro, Advogada: Dra. 
Renata Fernandes Teixeira, Agravado(s): FÁBIO ANTÔNIO BARBOSA DE OLIVEIRA, 
Advogada: Dra. Crhisty Ane Melo Bastos, PROMIG - PROJETOS E CONSTRUÇÕES 
ELÉTRICAS DE MINAS GERAIS LTDA., Advogado: Dr. Henrique Cláudio Maués, Relator: 
Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: por solicitação do Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Relator, retirar o processo de pauta. Observação: impedimento 
averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 712-
87.2012.5.01.0075 da 1ª Região, Agravante(s): PAULO CEZAR RODRIGUES VILLAS BOAS, 
Advogado: Dr. Luiz Fernando Basto Aragao, Agravado(s): VRG LINHAS AÉREAS S.A., 
Advogado: Dr. Celso Luís Stevanatto, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a parte Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 656-56.2017.5.05.0014 da 5ª Região, 
Agravante(s): WELLINGTON DA SILVA E SILVA, Advogado: Dr. Pedro de Jesus Figueredo, 
Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 2% 
(dois por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex 
adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 648-97.2020.5.23.0006 da 23ª Região, 
Agravante(s): JOELMA FERREIRA DE SOUZA, Advogado: Dr. Luciane Lilian Dal Santo, 
Advogado: Dr. Raimundo Cezar Britto Aragão, Advogado: Dr. Jean Carlos Borges Vieira, 
Advogado: Dr. Eduardo Alencar da Silva, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. Renato Chagas Corrêa da Silva, Advogada: Dra. Renata Gonçalves 
Tognini, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar 
multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte 
Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
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inalteradas. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 645-04.2016.5.05.0033 da 5ª Região, 
Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Ely Talyuli Júnior, Advogado: Dr. 
Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): MARCIA DE ARAGAO MASSA, Advogada: 
Dra. Sueli Biagini, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do agravo e condenar a parte Agravante a pagar multa de 
2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex 
adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 265-58.2022.5.13.0029 da 13ª Região, 
Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira 
Pinheiro, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): RICARDO BARBOSA 
DO NASCIMENTO, Advogado: Dr. Marcelo Dias Assunção, Relator: Ex.mo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-
lhe provimento. Observação 1: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Observação 2: o Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho registrou ressalva de entendimento pessoal. Processo: Ag-AIRR - 265-
93.2020.5.17.0004 da 17ª Região, Agravante(s): VERA LUCIA RIBEIRO, Advogado: Dr. 
Luciane Lilian Dal Santo, Advogado: Dr. Jean Carlos Borges Vieira, Agravado(s): BANCO 
BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. André 
Silva Araújo, Advogado: Dr. Rafael Alves Roselli, Advogada: Dra. Rosália Maria Lima 
Soares, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar 
multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte 
Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 151-45.2015.5.05.0011 da 5ª Região, 
Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Agravado(s): JULIANA MACEDO WAGNER LEMOS, Advogado: Dr. Iran Belmonte da Costa 
Pinto, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do agravo; no mérito, negar-lhe provimento. Observação: impedimento averbado pela 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: AIRR - 10543-
32.2020.5.18.0003 da 18ª Região, Agravante(s): GESSIANE DA SILVA SAMPAIO, 
Advogado: Dr. Alexandre Bittencourt Amui de Oliveira, Agravado(s): ARCOS DOURADOS 
COMÉRCIO DE ALIMENTOS S.A., Advogado: Dr. Fernando Luís Russomano Otero Villar, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade: (a) 
reconhecer a transcendência política da causa, a fim de conhecer  do agravo de 
instrumento interposto pela Reclamante quanto ao tema "RESCISÃO INDIRETA. NÃO 
CONCESSÃO DE INTERVALO INTRAJORNADA. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DAS HORAS 
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EXTRAS PRESTADAS. FALTA GRAVE. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA." e dar-
lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de 
julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este; (b) conhecer  do agravo de instrumento interposto pela 
Reclamante quanto ao tema "LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES 
APRESENTADOS NA PETIÇÃO INICIAL. NÃO CONFIGURADO JULGAMENTO EXTRA PETITA. 
TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA" e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: AIRR - 437-97.2018.5.05.0017 da 5ª Região, Agravante(s): AIDIL 
PIRES DE CERQUEIRA NOIA, Advogado: Dr. Pablo Domingues Ferreira de Castro, 
Advogado: Dr. Lorena Matos Gama, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogada: 
Dra. Maria Carolina Almeida Ribeiro de Miranda, Advogado: Dr. Benito Fernandez 
Alvarez Neto, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento interposto pela Reclamante, reconhecer a 
transcendência política da causa, e, no mérito, dar-lhe provimento, para, destrancado o 
recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso 
de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
RRAg - 10400-69.2020.5.03.0097 da 3ª Região, Agravante(s), Agravado(a)(s) e 
Recorrente(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Gabriela Carr, 
Agravante(s), Agravado(a) e Recorrido(s): SANDRO SOUZA ALMEIDA JUNIOR, Advogado: 
Dr. Clériston Marconi Pinheiro Lima, Advogado: Dr. Wagner Santos Capanema, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade: I - não 
sendo transcendente o recurso de revista do Reclamante, negar provimento ao agravo 
de instrumento que visava a destrancá-lo; II - não sendo transcendente o recurso de 
revista da Reclamada, no tocante aos temas do cerceamento de defesa, da inépcia da 
petição inicial, das horas extras, do reflexo das horas extras aos sábados, da integração 
da verba sistema de remuneração variável e da equiparação salarial, negar provimento 
ao agravo de instrumento que visava a destrancá-lo, nos aspectos; III - prover o agravo 
de instrumento patronal quanto aos temas do intervalo intrajornada e da justiça 
gratuita, com base em violação de lei e por transcendência jurídica, para, destrancado o 
recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso 
de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este; IV - sobrestar a 
análise do recurso de revista patronal. Observação: impedimento averbado pela Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: RR - 492-58.2020.5.21.0041 da 21ª 
Região, Recorrente(s): FABIO HENRIQUE DE ALMEIDA SILVA, Advogado: Dr. Raphael 
Bernardes da Silva, Advogado: Dr. Felipe Meinem Garbin, Recorrido(s): BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Norberto Gonzalez Araújo, Advogado: Dr. 
Leonardo Vasconcelos Lins Fonseca, Advogado: Dr. Ulysses Soares dos Santos, Relator: 
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Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: preliminarmente, suspender 
o segredo de justiça para este julgamento; por unanimidade, reconhecendo a 
transcendência jurídica da causa, quanto à assistência judiciária gratuita, e em razão da 
intranscendência do apelo, quanto à redução salarial, não conhecer do recurso de 
revista. Observação 1: o Dr. Leonardo Vasconcelos Lins Fonseca, patrono da parte 
B.S(.S., esteve presente à sessão. Observação 2: impedimento averbado pela Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: ED-Ag-RR - 10588-97.2016.5.09.0012 
da 9ª Região, Embargante: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR, 
Advogada: Dra. Moema Reffo Suckow, Advogada: Dra. Joelma Silvia Santos Pinto, 
Advogada: Dra. Raquel Cancio Fendrich Tessari, Embargado(a): AGOSTINHO DE ASSIS 
CORDEIRO NETO, Advogado: Dr. Araripe Serpa Gomes Pereira, Advogado: Dr. Roque 
Sebastião da Cruz, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e aplicar à Embargante multa de 
2% (dois por cento), de que trata o art. 1.026, § 2º, do CPC, sobre o valor atualizado da 
causa, no importe de R$ 978,10 (novecentos e setenta e oito reais e dez centavos), em 
face de seu caráter manifestamente protelatório. Observação: impedimento averbado 
pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 1002699-
28.2016.5.02.0608 da 2ª Região, Agravante(s): COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, 
Advogado: Dr. Carlos Jose Elias Junior, Agravado(s): IRANILDO ALVES DOS SANTOS, 
Advogada: Dra. Valéria Lettieri, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando à Agravante multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 3.129,56 
(três mil, cento e vinte e nove reais e cinquenta e seis centavos), com lastro no art. 
1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser 
revertida em prol do Reclamante Agravado. Observação: impedimento averbado pela 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RRAg - 1002339-
80.2017.5.02.0601 da 2ª Região, Agravante(s): ELTON TORRES DE OLIVEIRA, Advogado: 
Dr. Sandro Simões Meloni, Agravado(s): ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE 
DE SÃO PAULO S.A., Advogada: Dra. Tattiany Martins Oliveira, Relator: Ex.mo Ministro 
Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado 
da causa, no montante de R$ 2.673,72 (dois mil, seiscentos e setenta e três reais e 
setenta e dois centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente inadmissível do apelo, a ser revertida em prol da Agravada. 
Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 1001731-77.2019.5.02.0386 da 2ª Região, Agravante(s): 
BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Cleber Pinheiro, Agravado(s): DANIEL FERREIRA 
DOS SANTOS, Advogado: Dr. Gustavo Amorim Arroyo, Relator: Ex.mo Ministro Ives 
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Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade: I - dar provimento ao agravo 
para determinar o processamento do agravo de instrumento, quanto à compensação 
da gratificação de função com o valor das horas extras deferidas em juízo, prevista em 
norma coletiva; II - conhecer e dar provimento ao agravo de instrumento do Reclamado, 
com base em possível violação de dispositivo da Constituição Federal, bem como por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 1000989-29.2020.5.02.0059 da 2ª 
Região, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Fábio Lima 
Quintas, Advogado: Dr. Norberto Gonzalez Araújo, Advogada: Dra. Mônica Gonçalves da 
Silva, Advogado: Dr. Leonardo Vasconcelos Lins Fonseca, Advogado: Dr. Neville de 
Oliveira, Advogada: Dra. Roberta Moreira de Sá, Agravado(s): SINDICATO DOS 
EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. 
Eduardo Antonio Bossolan, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
Decisão: por solicitação do Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Relator, 
retirar o processo de pauta. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-ED-RRAg - 1000208-50.2019.5.02.0444 da 
2ª Região, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar 
Mendes Paixão Côrtes, Advogado: Dr. Carlos Jose Elias Junior, Agravado(s): ELVIO DE 
OLIVEIRA COPPI, Advogado: Dr. Fabyo Luiz Assunção, Advogado: Dr. Diego Nunes 
Ferreira, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Reclamado, ora Agravante, nos 
termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 2% (dois por cento) sobre o valor corrigido 
da causa, no montante de R$ 4.633,79 (quatro mil, seiscentos e trinta e três reais e 
setenta e nove centavos), a favor do Reclamante Agravado, em face do caráter 
manifestamente inadmissível do agravo. Observação: impedimento averbado pela 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 261200-
61.2008.5.02.0002 da 2ª Região, Agravante(s) e Agravado (s): BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogada: Dra. Anna Luiza 
Pessôa Brandão, MILTON ANTUNES LEITE, Advogado: Dr. Leandro Meloni, Advogado: 
Dr. Sandro Simões Meloni, Agravado(s): IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E 
SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. João Paulo Fogaça de Almeida Fagundes, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento aos agravos, aplicando a cada um dos Agravantes multa de 2% (dois por 
cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 1.398,15 (mil, trezentos e 
noventa e oito reais e quinze centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face 
do caráter manifestamente inadmissível dos apelos, a serem revertidas em prol das 
Partes contrárias. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria 
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Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 100981-59.2019.5.01.0053 da 1ª Região, 
Agravante(s): CRISTIANA MENDONCA REZENDE, Advogada: Dra. Simone Faustino Torres 
Vieira, Agravado(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Priscila Mathias de 
Morais Fichtner, Advogado: Dr. Eduardo Chalfin, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando à 
Agravante multa de 3% (três por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante 
de R$ 4.264,13 (quatro mil, duzentos e sessenta e quatro reais e treze centavos), com 
lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do caráter manifestamente infundado 
do apelo, a ser recolhida ao final, ante a condição de beneficiária da justiça gratuita 
(pág. 1.186), e revertida em prol do Reclamado Agravado. Observação: impedimento 
averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 
100327-49.2017.5.01.0342 da 1ª Região, Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA 
NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. Mauricio de Figueiredo Correa da Veiga, Advogado: Dr. 
Luciano Andrade Pinheiro, Agravado(s): FUNDAÇÃO CSN PARA O DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E A CONSTRUÇÃO DA CIDADANIA, Advogada: Dra. Ana Gabriela Burlamaqui de 
Carvalho Vianna, Advogado: Dr. Paulo Henrique Ribeiro Cardoso, MURILO NOGUEIRA 
GOMES, Advogado: Dr. Tarcisio Xavier Pereira, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Decisão: em virtude de pedido de vista regimental formulado pelo 
Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, suspender o julgamento do processo, após 
consignado o voto do Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Relator, no 
sentido de negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 2.782,67 (dois mil, 
setecentos e oitenta e dois reais e sessenta e sete centavos), com lastro no art. 1.021, § 
4º, do CPC, em face do caráter manifestamente inadmissível do apelo, a ser revertida 
em prol do Reclamante Agravado. Observação: impedimento averbado pela Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RRAg - 22284-92.2017.5.04.0511 
da 4ª Região, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, Agravado(s): BENEDITO RABAIOLI, Advogada: Dra. Alessandra 
Demoliner, Advogado: Dr. Raquel Georgina Bettini Calegari, Relator: Ex.mo Ministro Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, 
no montante de R$ 2.803,80 (dois mil, oitocentos e três reais e oitenta centavos), com 
lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente inadmissível do 
apelo, a ser revertida em prol do Reclamante Agravado. Observação: impedimento 
averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 
20946-50.2017.5.04.0522 da 4ª Região, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. Tobias de Macedo, Agravado(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE EREXIM/RS, Advogado: Dr. Eduardo Osorio 
Machiavelli, Advogado: Dr. Ronaldo Albuquerque Rodrigues, Advogado: Dr. Carlos 
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Henrique Niederauer, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 2.710,15 
(dois mil, setecentos e dez reais e quinze centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do 
CPC, em face do caráter manifestamente inadmissível do apelo, a ser revertida em prol 
do Sindicato Agravado. Observação 1: o Dr. Tobias de Macedo, patrono da parte BANCO 
BRADESCO S.A., esteve presente à sessão, por meio de videoconferência. Observação 2: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
Ag-AIRR - 20100-60.1993.5.05.0291 da 5ª Região, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. Ely Talyuli Júnior, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Agravado(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELCIMENTOS BANCÁRIOS DE 
IRECÊ E REGIÃO, Advogado: Dr. Gilpétron Dourado de Moraes, Relator: Ex.mo Ministro 
Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo, aplicando ao Agravante multa de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da 
causa, no montante de R$ 3.959,57 (três mil, novecentos e cinquenta e nove reais e 
cinquenta e sete centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente inadmissível do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. 
Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 13800-56.2004.5.02.0202 da 2ª Região, Agravante(s): 
AMERICAN TOWER DO BRASIL - CESSÃO DE INFRAESTRUTURAS LTDA., Advogado: Dr. 
Nelson Mannrich, Agravado(s): APARECIDO DOMINGOS RUGOLO, Advogado: Dr. Marcos 
Monteiro Cândido, EUDOSIA BRASIL LTDA, MASSA FALIDA de TECNOSISTEMI BRASIL 
LTDA., Advogado: Dr. Jácomo Andreucci Filho, Advogado: Dr. Rodrigo Serpejante de 
Oliveira, SERVSITE LTDA., Advogado: Dr. Luís Otávio Camargo Pinto, TIM CELULAR S.A., 
Advogado: Dr. Carlos Roberto de Siqueira Castro, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra 
da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
aplicando à Agravante multa de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 14.032,21 (quatorze mil e trinta e dois reais e vinte e um centavos), com 
lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente inadmissível do 
apelo, a ser revertida em prol do Reclamante Agravado. Observação: impedimento 
averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RRAg - 
11802-82.2017.5.03.0036 da 3ª Região, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): CARLA SANTIAGO KNOP 
LARA, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando 
ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 3.529,00 (três mil, quinhentos e vinte e nove reais), com lastro no art. 
1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente inadmissível do apelo, a ser 
revertida em prol da Agravada. Observação: impedimento averbado pela Exma. 
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Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 11585-70.2016.5.15.0026 
da 15ª Região, Agravante(s) e Agravado (s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
Advogado: Dr. Leonardo Ramos Gonçalves, Advogada: Dra. Sabrina Gomes Santos, 
RAUL BATISTA DE CAMPOS, Advogado: Dr. Ricardo dos Anjos Ramos, Advogado: Dr. 
Antônio Arnaldo Antunes Ramos, Advogado: Dr. Leonardo Ramos Gonçalves, Advogado: 
Dr. Arnaldo dos Anjos Ramos, Advogado: Dr. Gustavo Cristofoli, Advogado: Dr. Kelly de 
Amorim Campos, Advogado: Dr. Leonardo Ramos Gonçalves, Relator: Ex.mo Ministro 
Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos 
agravos, aplicando a cada um dos Agravantes multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no montante de R$ 3.235,91 (três mil, duzentos e trinta e 
cinco reais e noventa e um centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, a ser 
revertida ao Autor aquela devida pelo Banco Santander (Brasil) S.A., revertendo-se, de 
igual maneira, ao Banco Reclamado a penalidade devida pelo Autor, o qual, tendo em 
vista litigar sob o pálio da justiça gratuita, deve recolhê-la apenas ao final, nos termos 
autorizados pelo art. 1.021, § 5º, do CPC. Observação 1: a Dra. Sabrina Gomes Santos, 
patrona da parte BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., participou da sessão virtual nos 
termos do § 2º-A do art. 134 do RITST. Observação 2: a Dra. Kelly de Amorim Campos, 
patrona da parte RAUL BATISTA DE CAMPOS, esteve presente à sessão, por meio de 
videoconferência. Observação 3: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 11389-31.2016.5.09.0006 da 9ª Região, 
Agravante(s): CRISTINA PINTO DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Araripe Serpa Gomes Pereira, 
Agravado(s): COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR, Advogada: Dra. 
Marina Elise Costa Dal'Lin, Advogada: Dra. Raquel Cancio Fendrich Tessari, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no montante de R$ 970,52 (novecentos e setenta reais e 
cinquenta e dois centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente inadmissível do apelo, a ser revertida em prol da Executada Agravada. 
Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 10802-42.2020.5.03.0036 da 3ª Região, Agravante(s): 
BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): 
SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO FINANCEIRO DA ZONA DA MATA E SUL DE 
MINAS-SRRF, Advogado: Dr. Igor Paiva Volpato, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando 
ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor corrigido da causa, no 
montante de R$ 3.019,69 (três mil e dezenove reais e sessenta e nove centavos), com 
lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente inadmissível do 
apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Observação: impedimento averbado pela 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 10800-
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55.2019.5.18.0015 da 18ª Região, Agravante(s): ELCIA DE OLIVEIRA LEITE, Advogado: Dr. 
André Luiz Serrão Pinheiro, Agravado(s): SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS 
EMPRESAS DO ESTADO DE GOIAS, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, 
Advogado: Dr. Fernando Hugo Rabello Miranda, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à 
Agravante multa de 2% (dois por cento) sobre o valor corrigido da causa, no montante 
de R$ 2.722,34 (dois mil, setecentos e vinte e dois reais e trinta e quatro centavos), a 
favor do Agravado, em face do caráter manifestamente inadmissível do agravo. 
Observação 1: o Dr. Fernando Hugo Rabello Miranda, patrono da parte SERVICO DE 
APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DE GOIAS, esteve presente à 
sessão. Observação 2: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 10543-48.2020.5.15.0057 da 15ª Região, 
Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira 
Pinheiro, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogado: Dr. Carlos Augusto 
Tortoro Junior, Agravado(s): ARLENE APARECIDA FREIRE LOPES, Advogado: Dr. Antônio 
Arnaldo Antunes Ramos, Advogado: Dr. Gustavo Cristofoli, Relator: Ex.mo Ministro Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, 
no montante de R$ 3.602,36 (três mil, seiscentos e dois reais e trinta e seis centavos), 
com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente inadmissível 
do apelo, a ser revertida em prol da Agravada. Observação 1: impedimento averbado 
pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Observação 2: o Dr. Gustavo 
Cristofoli, patrono da parte ARLENE APARECIDA FREIRE LOPES, participou da sessão 
virtual nos termos do § 2º-A do art. 134 do RITST. Processo: Ag-RR - 10458-
69.2013.5.08.0003 da 8ª Região, Agravante(s) e Agravado (s): ANTÔNIA BORGES DE 
CARVALHO, Advogada: Dra. Paula Franssinetti Coutinho da Silva Mattos, BANCO 
BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Ely Talyuli Júnior, Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: 
por unanimidade: I - negar provimento ao agravo do Banco Reclamado; II - negar 
provimento ao agravo da Reclamante. Observação: impedimento averbado pela Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 10241-93.2020.5.03.0108 
da 3ª Região, Agravante(s): PEDRO DE ALMEIDA ALVES E OUTROS, Advogado: Dr. Mozart 
Victor Russomano Neto, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart 
Victor Russomano Neto, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando aos Agravantes 
multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 
3.237,17 (três mil, duzentos e trinta e sete reais e dezessete centavos), com lastro no 
art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente inadmissível do apelo, a ser 
revertida em prol do Agravado. Observação: impedimento averbado pela Exma. 
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Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RRAg - 10220-03.2019.5.15.0114 
da 15ª Região, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar 
Mendes Paixão Côrtes, Advogada: Dra. Neuza Maria Limes Pires de Godoy, Agravado(s): 
LUCIMARA BASSETO MARIANO, Advogada: Dra. Giselle Aparecida Ferreira da Silva, 
Advogada: Dra. Gabriela da Silva Batistella Spínola, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra 
da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando ao 
Agravante multa de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante 
de R$ 4.935,07 (quatro mil, novecentos e trinta e cinco reais e sete centavos), com lastro 
no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do caráter manifestamente infundado do 
apelo, a ser revertida em prol da Reclamante Agravada. Observação: impedimento 
averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 
3139-80.2020.5.12.0007 da 12ª Região, Agravante(s): SAPORE S.A., Advogado: Dr. Jimmy 
Bariani Koch, Advogado: Dr. Henrique Magri da Silva, Agravado(s): DANIELE DOS 
SANTOS, Advogado: Dr. Gustavo Garbelini Wischneski, Advogado: Dr. Jackson Silva Lins, 
Advogado: Dr. Heverton da Silva Lins, Advogada: Dra. Luana Aparecida Boufleur Lins, 
WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA., Advogado: Dr. César Eduardo Misael de 
Andrade, Advogada: Dra. Renata Pereira Zanardi, Advogado: Dr. Cleodemir José Martins, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre 
o valor atualizado da causa, no montante de R$ 3.258,46 (três mil, duzentos e cinquenta 
e oito reais e quarenta e seis centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face 
do caráter manifestamente inadmissível do apelo, a ser revertida em prol da 
Reclamante Agravada. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 2882-83.2013.5.02.0070 da 2ª Região, 
Agravante(s): MARCELO CRISTIANO CALADO, Advogada: Dra. Denise Andrade Soares da 
Silva, Agravado(s): ATOS SOLUÇÕES E SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
LTDA., Advogada: Dra. Sandra Calabrese Simao, Advogado: Dr. Asaf da Silva Jacques, 
BASF S.A., Advogado: Dr. Vagner Polo, Advogada: Dra. Sâmia Camila Teixeira 
Vasconcellos, H2M SOLUCOES LTDA, Advogada: Dra. Maria Fernanda Valente Fernandes 
Busto Chiarioni, REORDER INFORMATICA LTDA, Advogado: Dr. Alberto Helzel Júnior, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo, aplicando ao Exequente Agravante multa de 1% (um por 
cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 11.195,59 (onze mil e 
cento e noventa e cinco reais e cinquenta e nove centavos), com lastro no art. 1.021, § 
4º, do CPC, em face do caráter manifestamente inadmissível do apelo, a ser revertida 
em prol das Executadas Agravadas. Observação: impedimento averbado pela Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 2812-43.2014.5.02.0034 
da 2ª Região, Agravante(s): BANCO CITIBANK S.A., Advogado: Dr. Osmar Paixão Côrtes, 
Agravado(s): FERNANDO EUGENIO DE QUEIROZ FILHO, Advogado: Dr. Magno Assunes 
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Gonçalves, UNIÃO (PGF), Procuradora: Dra. Fernanda Soares Ferreira Coelho, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 2% (dois por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no montante de R$ 3.969,74 (três mil, novecentos e sessenta 
e nove reais e setenta e quatro centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face 
do caráter manifestamente inadmissível do apelo, a ser revertida em prol do 
Reclamante Agravado. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 2681-88.2017.5.09.0092 da 9ª Região, 
Agravante(s): COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR, Advogada: Dra. 
Marielza Fornaciari Bloot, Agravado(s): ROSELY SHIRLEY NOGUEIRA DE JESUS, Advogado: 
Dr. Ricardo Mussi Pereira Paiva, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Decisão: por solicitação do Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
Relator, retirar o processo de pauta. Observação: impedimento averbado pela Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 2347-12.2010.5.02.0313 
da 2ª Região, Agravante(s): S.A. "O ESTADO DE SÃO PAULO", Advogada: Dra. Simone 
Varanelli Lopes Marino, Advogado: Dr. Vitor Morais de Andrade, Agravado(s): BELO & 
NOGUEIRA AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES LTDA., EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A., 
Advogado: Dr. Marcelo Costa Mascaro Nascimento, JOSÉ APARECIDO CUBAS, Advogado: 
Dr. Ruimar da Silva Lima, SÃO PAULO DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA LTDA. - SPDL, 
Advogado: Dr. Marcelo Oliveira Rocha, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao 
Agravante multa de 2% (dois por cento) sobre o valor corrigido da causa, no montante 
de R$ 4.644,26 (quatro mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos), 
a favor do Reclamante Agravado, em face do caráter manifestamente inadmissível do 
agravo. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 1190-55.2016.5.09.0068 da 9ª Região, Agravante(s): 
HEVERTON DIOGO FANTINE, Advogado: Dr. Maximiliano Nagl Garcez, Agravado(s): 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR, Advogada: Dra. Rubia Mara 
Camana, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no importe de R$ 3.109,89 (três mil, cento 
e nove reais e oitenta e nove centavos), em face do caráter manifestamente 
inadmissível do apelo, a ser revertida em prol da Agravada. Observação: impedimento 
averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 
1181-33.2014.5.03.0003 da 3ª Região, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
Advogado: Dr. Carlos Augusto Tortoro Junior, Agravado(s): JANDER NICK MIRANDA, 
Advogado: Dr. Ernany Ferreira Santos, Advogado: Dr. Bruno Coura de Mendonça, UNIÃO 
(PGF), Procurador: Dr. Vivian Drummond Tanure, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando 
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ao Banco Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 3.619,16 (três mil, seiscentos e dezenove reais e dezesseis centavos), 
com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente 
do apelo, a ser revertida em prol do Reclamante Agravado. Observação: impedimento 
averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 
1145-47.2016.5.13.0001 da 13ª Região, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
Advogado: Dr. Luciano Rocha Mariano, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, 
Advogado: Dr. Eduardo Chalfin, Agravado(s): CLEITON AMANDO GRANJA, Advogado: Dr. 
Bruno Feijo Imbroinisio, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Observação 1: o Dr. Luciano 
Rocha Mariano, patrono da parte BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., esteve presente à 
sessão, por meio de videoconferência. Observação 2: impedimento averbado pela 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 1124-
59.2020.5.09.0028 da 9ª Região, Agravante(s): COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARANÁ - SANEPAR, Advogada: Dra. Raquel Cancio Fendrich Tessari, Agravado(s): 
LEANDRO DI LAZZARI, Advogado: Dr. Araripe Serpa Gomes Pereira, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade: I - dar 
provimento ao agravo quanto à prescrição da execução individual de ação coletiva; II - 
dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: impedimento averbado 
pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 927-
12.2019.5.09.0652 da 9ª Região, Agravante(s): COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARANÁ - SANEPAR, Advogada: Dra. Juliana Morais, Advogada: Dra. Marina Elise Costa 
Dal'Lin, Agravado(s): TEC-PRESS REPRESENTAÇÕES TÉCNICAS LTDA., VAGNER TAVARES 
SIMOES, Advogado: Dr. Marcos Antônio Rodrigues, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra 
da Silva Martins Filho, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos: I - conhecer e dar provimento ao agravo em agravo de instrumento em recurso 
de revista da Reclamada Sanepar para, afastando o óbice da Súmula 422 do TST, passar 
à análise do agravo de instrumento; II - conhecer e prover o agravo de instrumento da 
Reclamada Sanepar, com base em violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação 1: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Observação 2: impedimento 
averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 742-
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54.2014.5.19.0010 da 19ª Região, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão 
Côrtes, Agravado(s): SINDICATO DOS BANCÁRIOS E FINANCIÁRIOS DE ALAGOAS - 
SEEB/AL, Advogado: Dr. Marcos D'Ávila Fernandes, Advogado: Dr. Thiago D'Ávila 
Fernandes, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 3.158,20 (três mil, 
cento e cinquenta e oito reais e vinte centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, 
em face do caráter manifestamente inadmissível do apelo, a ser revertida em prol do 
Agravado. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RRAg - 550-54.2020.5.08.0128 da 8ª Região, 
Agravante(s): JBS S.A., Advogado: Dr. Ricardo Ferreira da Silva, Agravado(s): EDVALDO DE 
SOUSA PEREIRA, Advogado: Dr. Francisco de Paula Silva, Relator: Ex.mo Ministro Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por solicitação do Exmo. Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Relator, retirar o processo de pauta, em razão de petição de 
desistência do recurso. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 447-32.2021.5.13.0012 da 13ª Região, 
Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Leonardo Ramos 
Gonçalves, Advogado: Dr. Leonardo Ramos Gonçalves, Advogada: Dra. Sabrina Gomes 
Santos, Agravado(s): NOARA MOREIRA MANGUEIRA, Advogado: Dr. Francisco 
Montenegro Júnior, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 1% 
(um por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 19.655,41 
(dezenove mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e um centavos), com 
lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente inadmissível do 
apelo, a ser revertida em prol da Agravada. Observação 1: impedimento averbado pela 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Observação 2: o Dr. Leonardo Ramos 
Gonçalves, patrono da parte BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., participou da sessão 
virtual nos termos do § 2º-A do art. 134 do RITST. Observação 3: a Dra. Sabrina Gomes 
Santos, patrona da parte BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., participou da sessão virtual 
nos termos do § 2º-A do art. 134 do RITST. Processo: Ag-AIRR - 393-62.2015.5.17.0013 
da 17ª Região, Agravante(s): COMPANHIA DE TRANSPORTES URBANOS DA GRANDE 
VITÓRIA - CETURB/GV, Advogado: Dr. Luciano Kelly do Nascimento, Advogado: Dr. 
Rodrigo Eller Magalhães, Agravado(s): SUZINELI PINTO DA SILVA, Advogado: Dr. José 
Hildo Sarcinelli Garcia, Advogada: Dra. Joice Lugon Lima Fernandes, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no montante de R$ 4.806,81 (quatro mil, oitocentos e seis 
reais e oitenta e um centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
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manifestamente inadmissível do apelo, a ser revertida em prol da Agravada. 
Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 290-13.2021.5.09.0128 da 9ª Região, Agravante(s): 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR, Advogada: Dra. Rubia Mara 
Camana, Advogado: Dr. Adriano Marcos Marcon, Agravado(s): ALICE SCHRODER 
CAMBOIN, Advogado: Dr. Victor Daniel Moreti, Advogado: Dr. Wendel Silva Antunes, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre 
o valor atualizado da causa, no montante de R$ 3.362,47 (três mil, trezentos e sessenta 
e dois reais e quarenta e sete centavos), a favor da Agravada, em face do caráter 
manifestamente inadmissível do agravo. Observação: impedimento averbado pela 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RR - 283-
22.2017.5.17.0004 da 17ª Região, Agravante(s) e Agravado(s): BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, Advogado: Dr. Osmar 
Mendes Paixão Côrtes, IGOR DAVID JACOB DA HORA, Advogado: Dr. André Luiz Moreira, 
Advogado: Dr. Elisangela Leite Melo, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Decisão: por unanimidade: I - negar provimento ao agravo do Reclamado, 
aplicando-lhe multa de 4% (quatro por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 4.759,16 (quatro mil, setecentos e cinquenta e nove reais e dezesseis 
centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente improcedente do recurso, a ser revertida em prol do Reclamante 
Agravado; II - negar provimento ao agravo do Reclamante, aplicando-lhe multa de 4% 
(quatro por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 4.759,16 
(quatro mil, setecentos e cinquenta e nove reais e dezesseis centavos), com lastro no 
art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do 
apelo, a ser revertida em prol do Reclamado Agravado. Observação: impedimento 
averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 264-
77.2021.5.09.0657 da 9ª Região, Agravante(s): VIA S.A., Advogado: Dr. Carlos Fernando 
de Siqueira Castro, Advogada: Dra. Tatiane de Cicco Nascimbem Chadid, Agravado(s): 
MARIA REGINA FERREIRA GUIMARAES, Advogado: Dr. Alessandra Cristina Dias, 
Advogado: Dr. Marcos Roberto Dias, Advogado: Dr. Danielle Cristina Vieira de Souza 
Dias, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 4% (quatro 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 4.884,13 (quatro mil, 
oitocentos e oitenta e quatro reais e treze centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do 
CPC, em face do caráter manifestamente inadmissível do apelo, a ser revertida em prol 
da Agravada. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 174-95.2020.5.09.0013 da 9ª Região, 
Agravante(s): COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR, Advogada: Dra. 
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Marina Elise Costa Dal'Lin, Advogada: Dra. Juliana Morais, Agravado(s): LUIZ HENRIQUE 
PIOVISAN, Advogado: Dr. Maykon Cristiano Jorge, Advogada: Dra. Karina Giselli Pimenta 
Jorge, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 4% (quatro 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 4.815,33 (quatro mil, 
oitocentos e quinze reais e trinta e três centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, 
em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do 
Agravado. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 106-85.2019.5.09.0012 da 9ª Região, 
Agravante(s): ANDRE PEREIRA DE SOUZA NETO E OUTROS, Advogado: Dr. Luiz Lopes 
Barreto, Agravado(s): COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR, Advogada: 
Dra. Juliana Morais, Advogada: Dra. Raquel Cancio Fendrich Tessari, TEC-PRESS 
REPRESENTAÇÕES TÉCNICAS LTDA., Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando aos 
Agravantes multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no importe 
de R$ 3.234,54 (três mil, duzentos e trinta e quatro reais e cinquenta e quatro centavos), 
em face do caráter manifestamente inadmissível do apelo, a ser revertida em prol das 
Agravadas. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-ARR - 25-54.2017.5.12.0035 da 12ª Região, Agravante(s): 
LUCIANA DOS SANTOS TAGLIEBER DE ARAUJO, Advogado: Dr. José Eymard Loguercio, 
Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Ana Paula Berns, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no montante de R$ 3.859,50 (três mil, oitocentos e cinquenta 
e nove reais e cinquenta centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do 
caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. 
Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos. Processo: Ag-AIRR - 1-76.2020.5.12.0049 da 12ª Região, Agravante(s): ADEMIR 
BALESTRIN, Advogado: Dr. Raimundo Cezar Britto Aragão, Agravado(s): BANCO 
BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Relator: Ex.mo Ministro 
Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo, aplicando ao Agravante multa de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da 
causa, no importe de R$ 8.197,82 (oito mil, cento e noventa e sete reais e oitenta e dois 
centavos), em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida 
em prol do Agravado. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: AIRR - 100365-22.2021.5.01.0342 da 1ª Região, 
Agravante(s) e Agravado (s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. 
Mauricio de Figueiredo Correa da Veiga, Advogado: Dr. Renata Arcoverde Helcias, 
Advogado: Dr. Emmerson Ornelas Forganes, Advogado: Dr. Ronny Dantas da Costa, 
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Advogado: Dr. Luciano Andrade Pinheiro, JULIO CARLOS DA SILVA, Advogado: Dr. Bruno 
Vieira Lopes, Advogado: Dr. Paulo Henrique Teixeira Passos, Relator: Ex.mo Ministro 
Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: em virtude de pedido de vista regimental 
formulado pelo Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, suspender o julgamento do 
processo, após consignado o voto do Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
Relator, no sentido de reconhecer a transcendência jurídica da causa em relação à 
questão concessão da gratuidade de justiça e negar provimento aos agravos de 
instrumento do Reclamante e da Reclamada. Observação: impedimento averbado pela 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: AIRR - 11138-
07.2019.5.15.0017 da 15ª Região, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A. E OUTRAS, 
Advogado: Dr. Rodrigo Bonuto Fernandes, Agravado(s): JEFFERSON JONAS POSTIGO, 
Advogado: Dr. Paulo César Baria de Castilho, Advogado: Dr. Fábio Coelho Castilho, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, 
conhecer e prover o agravo de instrumento dos Reclamados, no tema do intervalo 
intrajornada parcialmente concedido, com base em violação legal e por transcendência 
jurídica, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: AIRR - 725-30.2018.5.09.0665 da 9ª Região, Agravante(s) e 
Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Advogado: Dr. Marina Carvalho D Amico Pedriali, Advogado: Dr. Angelica Cristina 
Hossaka, LUANA APARECIDA JANUARIO, Advogado: Dr. Gerson Luiz Graboski de Lima, 
Advogada: Dra. Mariana Silva Marquezani, Advogado: Dr. Ademar Serafim Júnior, 
Advogado: Dr. Jeferson Luiz Odppes, Advogado: Dr. Larissa Maria Fleiter, Advogado: Dr. 
Otto Augusto Kesseli, Advogado: Dr. Denize Maciel de Camargo, Advogado: Dr. Noeli da 
Aparecida da Silva Rodrigues, Advogado: Dr. Gilberto Foltran, Advogado: Dr. Eder Mauro 
Dias Braga, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por 
unanimidade: I - após reconhecer a transcendência jurídica da causa, negar provimento 
ao agravo de instrumento da Reclamante; II - homologar o pedido de renúncia à 
aplicação do IPCA-E como índice de correção monetária, nos termos do art. 487, III, "c", 
do CPC, feito pela Reclamante, para que seja reconhecido o direito do Reclamado à 
aplicação da TR como fator de atualização monetária para todo o período da 
condenação, reputando prejudicado o exame do agravo de instrumento do Banco 
Reclamado que tratava da matéria. Observação: impedimento averbado pela Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: AIRR - 116-30.2021.5.09.0669 da 9ª 
Região, Agravante(s): COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR, 
Advogado: Dr. Maurici Antônio Ruy, Advogado: Dr. João Paulo de Paula Kirsch, 
Agravado(s): APJ ENGENHARIA E CONSTRUCOES EIRELI, Advogado: Dr. Joaquim Pereira 
Alves Júnior, Advogado: Dr. Maurici Antônio Ruy, VALDOMIRO ROSA DE CAMPOS, 
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Advogado: Dr. Guilherme Costa Terceiro, Advogado: Dr. Fabrício Henrique Dias Paiva, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por maioria, vencido 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer e prover o agravo de instrumento 
da Sanepar, com base em contrariedade a Súmula do TST e por transcendência política, 
para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Observação 1: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 
2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende 
aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. 
Observação 2: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: RRAg - 283-41.2017.5.09.0005 da 9ª Região, Agravante(s) e 
Recorrente(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Tobias de Macedo, Agravado(s) e 
Recorrido(s): JOSE ROBERTO DE SOUZA, Advogado: Dr. Gerson Luiz Graboski de Lima, 
Advogada: Dra. Mariana Silva Marquezani, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Decisão: à unanimidade: a) conhecer do recurso de revista interposto pelo 
Executado (BANCO BRADESCO S.A.) quanto ao tema "EXECUÇÃO. ÍNDICE DE CORREÇÃO 
MONETÁRIA APLICÁVEL AOS CRÉDITOS TRABALHISTAS. ADC 58. EFEITO VINCULANTE" e, 
no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que, no caso concreto, quanto à 
atualização dos créditos decorrentes da condenação judicial e à correção dos depósitos 
recursais, seja aplicada a tese fixada pelo STF, ou seja, aplicados os mesmos índices de 
correção monetária e de juros vigentes para as condenações cíveis em geral, quais 
sejam a incidência da correção monetária pelo IPCA-e e dos juros previstos no "caput" 
do art. 39 da Lei 8.177/91, equivalente à TRD acumulada no período correspondente, na 
fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 
do Código Civil), observando-se quando da liquidação da sentença, os seguintes 
parâmetros: (i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na ação 
em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos 
realizados utilizando a TR (IPCA-e ou qualquer outro índice), no tempo e modo 
oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de 
mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas as sentenças 
transitadas em julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no 
dispositivo, a TR (ou o IPCA-e) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os processos em 
curso que estejam sobrestados na fase de conhecimento (independentemente de 
estarem com ou sem sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de 
forma retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária); (iii) igualmente, ao acórdão 
formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e 
efeito vinculante, no sentido de atingir aqueles feitos já transitados em julgado, desde 
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que sem qualquer manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e 
taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir os critérios legais); 
(iv) havendo condenação ao pagamento de indenização por dano moral, incidirá tão-
somente a taxa SELIC (conforme tese fixada na ADC 58) a partir da decisão de 
arbitramento ou alteração do seu valor (Súmula nº 439 do TST), não havendo correção 
monetária e juros na fase pré-processual, nem em contagem de juros a partir do 
ajuizamento da ação; (v) todas as demais particularidades do caso concreto que digam 
respeito às teses fixadas pelo STF na ADC 58 serão resolvidas pelo MM. Juízo da 
execução, que deverá adotar as medidas necessárias para assegurar a mais ampla 
eficácia ao precedente em destaque; d) não conhecer do recurso de revista interposto 
pelo Executado (BANCO BRADESCO S.A.) quanto ao tema "EXECUÇÃO. COISA JULGADA. 
BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS". Custas processuais inalteradas. Observação 1: 
o Dr. Tobias de Macedo, patrono da parte BANCO BRADESCO S.A., esteve presente à 
sessão, por meio de videoconferência. Observação 2: impedimento averbado pela 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: RR - 1001396-
45.2020.5.02.0088 da 2ª Região, Recorrente(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. 
Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Bruno Borges Perez de Rezende, 
Recorrido(s): ALERTA SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA., Advogado: Dr. Antônio Carlos 
Lourenço Bugica, BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Carla Fernanda 
Duarte Alves, Advogado: Dr. Ivan Carlos de Almeida, Advogado: Dr. Maria Aparecida 
Alves, Advogado: Dr. Veronica Sartori Caetano, LOURIVAL CONCEICAO DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. Eduardo Tofoli, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "DEPÓSITOS DE FGTS. 
PRESCRIÇÃOAPLICÁVEL. DECISÃO PROFERIDA PELOSTF. TEMA 608 DA REPERCUSSÃO 
GERAL. EFEITO VINCULANTE E EFICÁCIA EMRGA OMNES. MODULAÇÃO DE EFEITOS", à 
luz do entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do ARE 
709.212-DF, com reconhecimento de repercussão geral, e no mérito, dar-lhe 
provimento, para declarar a prescrição da pretensão do Reclamante de recebimento 
das parcelas de FGTS relativos ao período anterior a 15/12/2015. Custas processuais 
inalteradas. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: RR - 1144-73.2017.5.08.0128 da 8ª Região, Recorrente(s): 
JBS S.A., Advogado: Dr. Ricardo Ferreira da Silva, Recorrido(s): JOACY SOUSA MONTEIRO, 
Advogado: Dr. José Carlos Espírito Santo Sardinha Júnior, Relator: Ex.mo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista 
interposto pela Reclamada quanto ao tema "INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL. 
DOENÇA OCUPACIONAL. PENSÃO MENSAL. PARCELA ÚNICA. DESÁGIO. 
TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA", por violação do art. 950, parágrafo único, 
do CC, e, no mérito, dar-lhe provimento para fixar, ao valor da condenação a título de 
indenização por dano material, o redutor de 30% (trinta por cento), em razão do 



 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 

 

31 
 

pagamento em parcela única. Custas processuais inalteradas. Observação: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
RRAg - 1000045-27.2021.5.02.0468 da 2ª Região, Agravado(s) e Recorrente(s): BANCO 
BRADESCO S.A. E OUTRO, Advogado: Dr. Bruno Borges Perez de Rezende, Agravante(s) e 
Recorrido(s): JULIANA BRASIL MENDES DE SOUZA, Advogado: Dr. Sidenilson Santos 
Fontes, Advogado: Dr. Marcelo Benedito Parisoto Senatori, Relator: Ex.mo Ministro Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, no mérito, conhecer e dar 
provimento ao recurso de revista dos Reclamados, quanto à concessão da justiça 
gratuita à Reclamante, por transcendência jurídica e por violação do art. 790, § 4º, da 
CLT, para indeferir os benefícios da gratuidade de justiça à Autora. Observação: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
RR - 1016-27.2019.5.09.0008 da 9ª Região, Recorrente(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. Gisaldo do Nascimento Pereira, Advogada: Dra. Paula de Paiva Santos, 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Recorrido(s): VILMAR LUCIANO 
PSCHVOSNE, Advogado: Dr. Wilson Roberto Vieira Lopes, Advogado: Dr. Marcelo 
Macioski, Advogada: Dra. Fernanda Macioski, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do recurso de revista, por 
transcendência política e por violação do art. 7º, XXVI, da CF; e II - no mérito, dar-lhe 
provimento para reformar o acórdão regional e determinar a compensação dos valores 
já pagos a título de gratificação de função com o valor das horas extras deferidas em 
juízo. Observação 1: o Dr. Marcelo Macioski falou pela parte VILMAR LUCIANO 
PSCHVOSNE, por meio de videoconferência. Observação 2: impedimento averbado pela 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: RR - 831-65.2017.5.09.0749 
da 9ª Região, Recorrente(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, Recorrido(s): REINALDO NOVOCHADLO, Advogado: Dr. Gerson Luiz 
Graboski de Lima, Advogada: Dra. Viviane Vaz de Souza, Advogada: Dra. Ana Caroline 
Farias Gomes, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por 
unanimidade: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e por 
violação do art. 7º, XXVI, da CF; e II - no mérito, dar-lhe parcial provimento para reformar 
o acórdão regional, no aspecto, e excluir da condenação os reflexos do auxílio-
alimentação nas demais parcelas, pelos períodos de vigência das CCTs da categoria, 
conforme a ser apurado pelo juízo da execução em regular liquidação de sentença. 
Observação 1: o Dr. Rômulo Felipe Reis Miron falou pela parte REINALDO 
NOVOCHADLO. Observação 2: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: RR - 786-91.2019.5.09.0005 da 9ª Região, 
Recorrente(s): COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR, Advogada: Dra. 
Juliana Morais, Recorrido(s): RUBENS AFONSO DE SOUZA, Advogado: Dr. Ugo Ulisses 
Antunes de Oliveira, SANEPRESS - SOLUCOES EM SANEAMENTO LTDA - ME, TEC-PRESS 
REPRESENTAÇÕES TÉCNICAS LTDA. - EPP, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 



 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 

 

32 
 

Martins Filho, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - 
conhecer do recurso de revista, por transcendência política e contrariedade à Súmula 
331, V, do TST; II - dar provimento ao recurso de revista da Sanepar, para afastar a sua 
responsabilidade subsidiária. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. E, para constar, eu, Aline Tacira de Araújo Cherulli 
Edreira, Secretária da Quarta Turma, lavrei a presente ata, que vai assinada pelo Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Presidente, e por mim subscrita. Brasília, 
aos dezoito dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três. 
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